
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Gabinete da Vereadora Miss. Michele Collins 
 
 

 

 

 

 

 

 

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 

regimentais, que seja encaminhada indicação ao Prefeito da Cidade do Recife, João 

Campos, e à Secretária de Saúde da Cidade do Recife, Luciana Albuquerque, no 

sentido de unirem esforços com o objetivo de implantar um Centro de Referência 

destinado às crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) na nossa cidade.  

 

 Dê-se conhecimento, da decisão desta Casa Legislativa, ao Prefeito da 

Cidade do Recife, João Campos, com endereço na Avenida Cais do Apolo, 925, 

Bairro do Recife, Recife-PE, CEP:  50030-903, com endereço eletrônico: 

gabinetedoprefeitodorecife@recife.pe.gov.br ; e à Secretária de Saúde da Cidade do 

Recife, Luciana Albuquerque, com endereço na Avenida Cais do Apolo, 925, 13º 

andar, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP:  50030-903, com endereço eletrônico: 

danieli.saldanha@recife.pe.gov.br .   

JUSTIFICATIVA 

 

O requerimento que ora encaminhamos a esta Casa legislativa tem por 

finalidade formular um apelo às autoridades acima citadas, no sentido de que seja 

implantado um Centro de Referência destinado às crianças com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) na nossa cidade. Ressalte-se que algumas cidades 

pernambucanas já possuem esses espaços, a exemplo de Olinda. 
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É sabido que essas crianças atualmente são atendidas pelos Centros de Atenção 

Psicossocial (CAPs). Porém, é imprescindível um espaço específico para atendê-las, de 

acordo com relatos apresentados durante reunião pública realizada na Câmara 

Municipal do Recife, no último dia 4 de abril, destinada a tratar sobre as políticas 

públicas para as pessoas com autismo. 

 

A unidade contaria com uma equipe multidisciplinar composta por 

psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, entre outros profissionais 

necessários para proporcionar um tratamento adequado às crianças com essa 

condição. Para viabilizar a referida solicitação, o Poder Público poderia realizar 

convênios e parcerias com unidades de saúde e organizações da sociedade civil 

que atuam nessa área. 

 

Com o atendimento à solicitação em tela, estará o Poder Público realizando  

uma importante ação inclusiva, visto que essas crianças precisam ser apoiadas e 

auxiliadas, sendo necessário o protagonismo do Poder Público, especialmente 

quanto ao desenvolvimento, independência e autonomia delas.  

 

Ante o exposto, solicitamos dos nossos ilustres Pares a aprovação deste 

Requerimento. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 7 de abril de 2022. 

 

____________________________________ 
Miss. Michele Collins 

Vereadora 
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